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Câmara Municipal de Gravatá/PE
IN D IC A Ç Ã O  N° 293/2025

Indico a Mesa, ouvido  o P lenário na fo rm a regim enta l, 
se aprovado seja encam inhado o fíc io  ao Exm°. Sr. P refe ito  do 
M unicípio, JO SELITO  G O M ES DA SILVA, so lic itando que, ju n to  ao 
setor com petente , seja p rovidenciado P a s s a r a m á q u in a  e p iç a r ra r  
da BR  232 até o s ít io  F lo re s ta , Z o n a  R ura l, neste m unicíp io .

J u s t if ic a t iv a  O ra l:

Sala das Sessões da Câm ara, em de 10 de ou tubro  2025.

A  (R EG IS  D A  C O M P E S A )

V E R E A D O R -P P
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Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone: 81 2156-0970 
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